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O MUNicípio DE CATAiÃo - CNP] n° Oi.505.643/000i-50 RESOLVE reàstrar os preços da empresa indícada e
qualificada nesta ATA, de acordo  com  a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas,  atendendo  as  condiçõe§
previstas no Edital e seus mexos, sujeitando-se as partes às nomas constantes na Lei n° 14.133/21 e no Decreto n.° 11.462/23,
e em conformidade com as disposições a seguir:

Registro  de preços para fiitura e eventual contratação de  serviços  técnicos para ampliação da rede de  fibra óptica visando
atender  a  demanda  da  Secretaria  Municipal  de  Ciência  e  TecnolQÉa  de  Catalão,  confi)rme  especificado  no  Termo  de
Rcftrência, anexo ao Edital do Pregãn Eletrônicn n° 021 /2024, que é pame integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido reristrados, independentcmente de transcrição.

2.1. 0 preço redstrado, as especificações do objcto, as quantidades, fomecedor e as demais condições ofertadas nas propostas
são as que seguem:

EMPRESA: TECNOMARRA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA - CNP] n°
23.695.310/0001-73.
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Valor total da ata: R$ 2.109.690,00 (doís milhões, cento e nove mil, seíscentos e noventa reais).

0 órgão gerenciador será a

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Admriistração Pública federal, estadud, distrital e municipal que
não  participaram  do  procedimento  de  IRP  poderão  aderir à  ata  de  registro  de  preços  na condição  de  não  participantes,
obsewados  os  seguintes requisitos:

4.1.1. apre§entação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. demonstração de que os valores regist[ados estão compati'veis com os valores praticados pelo mercado; e
4.13. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da ade§ãc> pelo  fomecedor.
4.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá reieitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não paricipante deverá efetivar a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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4.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, reladvo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente,
mediante  solicitação  do  órgão  ou da entidade  não  parúcípante  aceita pelo  órgãci  ou pela  entidade  gçrenciadora,  desde  que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de reSstro de preços.
4.6. Do§ limi.es para as adesões:

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por ccnto dos

quantitativos dos iten§ do instrumento convocatório redstrados na ata de reSstro de preços para o gerenciador e para
os participmtes.
4.62. 0 qumtitativo decorrente das adesões não poderá excedcr, na totaHdade, ao dobro do quantitativo de cada item
reÉstrado na ata de reSstro de preços paia o gerenciador e os paricipantes, independentemente do número de órgãos
ou entidades não paricipantes que aderirem à ata de reristro de preços.

4.7. Vedação a acréscimo de quantitativos:
E vedado efétuar acréscimos nos quantitativos  fixados na ata de registro de preços.

5J. 0 prazo de \ügência da Ata de Redstro de I'reços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente da data de
divu|gação  no  PNC  e  no  site  oficial  do  Município  de  Catalão,  podendo  ser  promogada  por  igual  peri`odo,  desde  que
comprovada sua vantajosidade, confome disposto no Artigio 22 díi Decnetíi Federal n° 1] .462/23.
5.2. 0 prazo de vtincia de cada contrato será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser pronogado por
iguais e sucessivo§ período§ na fórma dos Artigos  105 e  106 da l.ei Federal n° 14.133/21  e Art}go  36 do  Decúeto  Federal n°
11.462/23, devendo ser observados no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade orçamentária.

5.2.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos sçguimes  casos:
5 21.1. unnateralmente pela contratante:

a) quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
de seu objeto, nos limites permiÉdos por Lei;

5.2.1.2.   por acordo entne as partes:
a)  qumdo  necessária  a  modí6cação  do  reàme  de  execução  dos  serviços,  em  face  de  verificação  técnica  da
inaplicabilidade do s temos contratuais oriÉnários;
b)  quando  necessária  a  modificação  da  bma  de  pagamento  por imposição  de  circtmstâncias  supervenientes,
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao fixado sem a correspondente
contrgprestação da prestação dos ser`riços;
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contratc> em caso de fi)rça maior, caso  fi)rtuito ou
fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fàtos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a reparição objetiva de\risco
cstabelecida no contrato.

5.3. is terão os valores inícia]mente contratados fixo§ e ÍrreaiuBtáveis no t)razo de vipê
cada TeTmn.
5.4. Após  a homologação da licitação, deverão ser observadas  as  seguintes ccindições  para fi)malização da ata de registrc) de

Preços:
5.4J. Serão rçgistrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a não possibihdade
de o licitante oferecer quantitativo hferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos límites dela;
5.42. Será incluído na ata, na fi)rma de anexo, o rçgistro dos licitantes ou dos  ft)mecedores que:

54.2.1. Aceitarem cotar os  serviços com preços iguais  aos  do adridicatário, observada a classificação da licitação;
e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

543. Sefá respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos bmecedores reàstrados na ata.
5£. 0 rÊrismo a que se refene o item 542 tem por objeüvo a formação de cadastro de reserva para o caso de impc)ssibilidade
de atendimento pelo sÉnatário da ata.
5.6. Para fins da otdem de classificação, os licitantes  ou fi)mecedores  que  aceitarem reduzir suas propostas  para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origind.
5.7. A habilitação dos  licitantes  que comporão  o  cadastro  de reserva somente  será efetuada quando houver necessidade de
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5.72. Quando houver o cancelamento do redstro do licitante ou do retistro de preços.
5.8. 0 preço reÉstrado corn indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no site oficial do Município de Catalão e
ficará disponibilizado duante a vigência da ata de reSstro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem dassificado ou o fomecedor, será convocado para assinar a ata de
reÉstro de preço§, no prazo  e nas  condições  estabelecidos  no edital, sob pena de decair o difeito, sem prejuízo  das  smções

previstas na Lci n° 14.133/21.
5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual pen`odo, mediante solicitação do licitante,
desde que apre§entada dentro do prazo, devidamente iustificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preço§ poderá ser assinada por meio de  assriatura didtd e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.
5.11.  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e nas  condições  estabelecidos  no  edital,  fica
facultado à Admiristração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo c nas conüções propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua evcntud atualização nos temos do edita], poderá:

5.12.1.  Convocar para negociação  os  demais  licitantes  remanescentes  cuios  preços  foram  registrados  sem  redução,
observada  a  ordem  de  dassificação,  com  vistas   à  obtenção  de  preço  melhor,  mesmo  que  acima  do  preço  do
adjudicatário; ou
5.12.2.  Adiudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condiçõe§  ofertadas  pelos  licitantes  remmescentes,  atendida  a  ordem
dassificatória, quando frustrada a negociação dc memor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  reSstrados  implicará  compromisso  de  fomecimento  nas  condições  cstabelecidas,  mas  não
obrigará  a Administração  a  contratar,  facultada  a  reaEzação  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que
devidamente justificada.

6.1. Os preços reÉstrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, nas  seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências  incalculáveis, que inviabilizem  a execução da ata tal como pactuada, nos  temos  da alínea "d"  do
inciso 11 do caput do art. 124 da l.ei n° 14.133/21;
6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encarg.s  legais  ou  a  superveniência  de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços reSstrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços regstrados, nos
termos da l.ei n° 14.133/21.

6.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
63. No caso da repactuação, poderá §er a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveriente, o órgão
ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço reristrado.

7.1.1.  Caso  não   aceite  reduzir  seu  i)reço   aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o   fomecedor  será  liberado   do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades  administrativas.
7.1.2. Na hipóte§e prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de resenra, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços  aos valores de mercado e não convocará os ücitantes ou
fomecedores que tiveram seu feÉstro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedcrá ao cancelamento da ata de
reristno de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço reãstrado, o gerenciador comunicará aos órgão§  e às entidade§  que tiverem
firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  reristro  de  preços  para que  avaliem  a  converiência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.  124 da l.ci n° 14.133/21.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço reástrado e o fomecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecida§   na  ata,  será  facultado   ao   fomecedor  reque[er  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço   reástrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedído de altefação, a documentação comprobatória
ou  a  planima  de  custos  que  dernonstre  a  inviabilidade  do  preço  feÉstrado  em  relação  às  condições  inicialmente

pactuadas.
7.22. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço redstrado, o pedido
será indeférido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fómecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob  pena de  cancelamento  do  seu  reSstro,  sem  preju`zo  das  sanções  previstas  na Lei n°  14.133/21,  e  na lerislação
aplicável.
7.23. Na hipótese de cancelamento do reÉstro do fomecedor, nos terrnos do item anterior, o gerenciador convocará
os  fomecedotes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
redstrados.
7.2.4. Se não obdver éxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
reàstro de preços e adotará as meddas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço reãstrado, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço mgstrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  0  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de reristro de preços sobre a efeüva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, obscrvado o disposto no art.124 da l.ei n° 14.133/21.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços regstrados nas atas de reristro de preços poderão ser remanejadas pelo
Órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as  entidades participantcs.
8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade parücipante para órgão ou entidade participante.
8.3. 0 Órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as qumtidades que pretende contratar será considerado participante

para efeito do remanejamento.
8.4.  Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o  remanejamento  solicitado, com  a redução  do quantitativo
inicialmente infomado pelo órgão ou pela entidade pardcipante, desde que haja prévia muência do órgão ou da entidade que
so fi.er reduç ão do§  quantitativos infi)rrnados.

9.1. 0 reàstro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de redstro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.  Não  retirar  a nota de empenho, ou instrumento  equivdente, no  prazo  estabelecido  pela Administração  sem

justificativa razoável;
9.1J. Não aceitar mante[ seu preço reüstrado, na hipótese prevista no arigc> 27, § 2°, do Decreto n° 11.462/23; ou
9.1.4. Sofi.er sanção prevista nos incisos  111 ou IV do caput do  art.156 da 113i n° 14.133/21.

9.1.4.1.  Na hipótese  de  aplicação  de  smção  prevista nos  incisos  111  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n°
14.133/21, caso a penalidade aplicada ao  fomecedor não útrapasse o prazo de vigência da ata de redstro de

preços, poderá o órgão ou a cntidade gerenciadora, mediantc decisão fiindamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  0  cancelamento  de  reàstros  será  fomalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os

princípios do cont[aditório e da ampla defésa.
9.3. Na hipótese dc cancelamento do registro do fomecedor, o ógão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os Hcitantes

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. 0 cancelamento dos preços reristrados poderá ser reaüzado pelo gerenciador, em determinada ata de redstro de preços,
totd ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e iustificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.42. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.43. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou inferior
ao preço registrado, nos  temos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462/23.

10.1. 0 descumprimento da Ata de Redstro de Preços enseiará aplicação das penalidades estabelecidas no Edítd e anexos.
10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos integrantes do  cadastro  de reserva no registro de preços  que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido hjustificadamente após tercm asshado a ata.

102. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
reã§tro  de preço, exceto nas hipóteses  em que o descumprimento  disser respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou enÉdade

paricipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão paricipante a aplicação da penalidade.
103. 0 Órgão ou entidade particii)ante deverá comunicar ao órgão gerenciador qudquer das ocorrêncías previ§tas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamemto do reÉ§tro do fomecedor.

As condiçõcs gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração
e do fomecedor reàstrado, penaiidades e demais condições do ajuste. encontram-se definidos no instnimento Convocatório
e anexos,

Não houve interessado para o cadastro de reserva.

Município de Catalão.

Catalão,  11  de setembro de 2024.
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